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Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde ao
Centro de Oftalmologia Tadeu Cvintal, CNES nº 2091577, inscrito no
CNPJ nº 05.099.467/0001-54, com sede em São Paulo/SP.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 968, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Nova
Europa, com sede em Nova Europa/SP.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1740/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.025234/2010-71
(CNAS nº 71010.003382/2009-07), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Nova Europa, CNES nº
2747685, inscrita no CNPJ nº 52.393.204/0001-33, com sede em
Nova Europa/SP.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 969, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção Hospital Beneficente de Maracaí, com
sede em Maracaí/SP.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1746/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.024722/2010-61
(CNAS nº 71000.051960/2009-22), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Associação Hospital Beneficente de Maracaí, CNES nº 2079437, ins-
crita no CNPJ nº 48.368.989/0001-17, com sede em Maracaí/SP.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

Art. 1º Não incorporar no SUS o medicamento fingolimode
para o tratamento da Esclerose Múltipla.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 26, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento everolimo para o tratamento
do Astrocitoma Subependimário de Células
Gigantes (SEGA) associado à Esclerose
Tuberosa no Sistema Único de Saúde
(SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar no SUS o medicamento everolimo
para o tratamento do Astrocitoma Subependimário de Células Gi-
gantes (SEGA) associado à Esclerose Tuberosa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 27, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento Certolizumabe pegol para o
tratamento da Doença de Crohn no Sistema
Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar no SUS o medicamento Certolizu-
mabe pegol para o tratamento da Doença de Crohn.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 28, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento ambrisentana para o trata-
mento da Hipertensão Arterial Pulmonar no
Sistema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar no SUS o medicamento ambrisentana
para o tratamento da Hipertensão Arterial Pulmonar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

Considerando o disposto no art. 9º-B da Resolução nº 2.827,
de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacional e suas
alterações e aditamentos;

Considerando o disposto nas Resoluções nº 40, de 20 de
dezembro de 2001, e nº 43, de 21 de dezembro de 2001, com suas
alterações e aditamentos, ambas do Senado Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 460, de 14 de
dezembro de 2004, suas alterações e aditamentos, na Resolução nº
476, de 31 de maio de 2005, alterada pela Resolução nº 647, de 14 de
dezembro de 2010, na Resolução nº 676, de 09 de novembro de 2011,
todas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Considerando o lançamento do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC), 2ª etapa, em 29 de março de 2010, com previsão
de investimentos em ações de saneamento, no período de 2010 a
2014, incluindo recursos provenientes de fontes de onerosas, finan-
ciamento, resolve:

Art. 1º Regulamentar, nos termos dos Anexos I, II e III, o
processo seletivo simplificado para Habilitação e Contratação, re-
lativo aos exercícios de 2012 e 2013, de operações de crédito para a
execução de ações de saneamento básico, nas modalidades de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário, a que se refere o art. 9º-
B da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho
Monetário Nacional, suas alterações e aditamentos, com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de outras fontes de
financiamento, inseridas no Programa de Aceleração do Crescimento
- PAC.

Art. 2º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria
Nacional de Saneamento Ambiental ou por normativos complemen-
tares.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
publicação.

AGUINALDO VELOSO
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA HABILI-

TAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, A
QUE SE REFERE O ART. 9º-B DA RESOLUÇÃO Nº 2.827/2001
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, SUAS ALTERA-
ÇÕES E ADITAMENTOS, INSERIDAS NO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC)

1 DOS ASPECTOS GERAIS
1.1 O presente Anexo regulamenta, no âmbito do Ministério

das Cidades, o processo seletivo simplificado para Habilitação e Con-
tratação, relativo aos exercícios de 2012 e 2013, de operações de
crédito para a execução de ações de saneamento básico, nas mo-
dalidades de abastecimento de água e esgotamento sanitário, a que se
refere o art. 9º-B da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do
Conselho Monetário Nacional (CMN), suas alterações e aditamentos -
Mutuários Públicos, inseridas no Programa de Aceleração do Cres-

cimento - PAC.
1.2 Considerados os recursos do Fundo de Garantia do Tem-

po de Serviço - FGTS e as demais fontes, incluindo o FAT/BNDES,
serão habilitadas propostas de operação de crédito selecionadas até o
montante de recursos disponíveis para contratação, dentro do limite
autorizado pelo Conselho Monetário Nacional (CMN).

1.3 O processo de seleção simplificado, objeto desta Ins-
trução Normativa, se aplica somente a Mutuários Públicos.

1.4 Diante do fato de que o presente processo seletivo se
aplica aos empreendimentos que serão inseridos no Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC), 2ª etapa, e que a seleção das
fontes onerosas, financiamento, e não onerosas, Orçamento Geral da
União (OGU), ocorrerão de maneira simultânea, poderá, durante o
processo seletivo, ocorrer o aproveitamento, na seleção de finan-
ciamento, de Cartas Consultas que, inicialmente, foram enviadas na
fonte de recursos não onerosos.

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
O processo seletivo simplificado objeto desta Instrução Nor-

mativa será realizado em 03 (três) etapas:
i. Enquadramento das propostas apresentadas, por meio de

Cartas Consultas, em sistema eletrônico do Ministério das Cidades;
ii. Pré-seleção das Cartas Consultas;
iii. Seleção das propostas, a partir de entrevistas técnicas e

averiguação dos projetos de engenharia e demais documentações téc-
nicas.

3 DAS MODALIDADES
As propostas de operações de crédito, objeto desta Instrução

Normativa, devem se enquadrar nas seguintes modalidades:
abastecimento de água;
esgotamento sanitário.
3.1 As propostas, independentemente da fonte de recursos

onerosos, FGTS e outras fontes, deverão ser elaboradas, de modo a
atender os dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 02, de 21
de janeiro de 2011, do Ministro de Estado das Cidades, que re-
gulamenta os procedimentos e as disposições relativas às operações
de crédito no âmbito do Programa "Saneamento para Todos", salvo
requisitos específicos estabelecidos nesta Instrução Normativa.

3.1.1 No caso de utilização de outras fontes onerosas di-
ferentes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, se
aplicará, nos contratos de financiamento, as regras específicas re-
lativas à fonte utilizada, no que se refere à taxa de juros, prazo de
carência e de amortização e outros encargos financeiros.

3.2 Na elaboração das propostas deverão ser observados os
critérios de elegibilidade estabelecidos no item 4.

3.3 Serão excluídas do processo seletivo as propostas de
operações de crédito que não sejam enquadradas nas modalidades
previstas ou que não tenham como beneficiários os municípios ele-
gíveis estabelecidos no item 4.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 25, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento fingolimode para o tratamen-
to da Esclerose Múltipla no Sistema Único
de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 27, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

Regulamenta, no âmbito do Ministério das
Cidades, o processo seletivo simplificado
para Habilitação e Contratação, relativo aos
exercícios de 2012 e 2013, de operações de
crédito para a execução de ações de sa-
neamento básico, nas modalidades de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário,
a que se refere o art. 9º-B da Resolução nº
2.827, de 30 de março de 2001, do Con-
selho Monetário Nacional, suas alterações e
aditamentos - Mutuários Públicos, inseridas
no Programa de Aceleração do Crescimen-
to - PAC.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, e

Considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 08 de novembro de 1990,
que aprova o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

Considerando o disposto na Lei nº 1.628, de 20 de junho de
1952, e na Lei nº 5.662, de 21 de junho de 1971;

Considerando o disposto na Lei nº 11.445, de 05 de janeiro
de 2007;
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